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Anexo I a que se refere o art. 10, da Lei 831, de 23/03/2011
Linhas de Transposição

Atividades de Gestão Pública
	Situação Anterior
	Situação Nova

	Cargo/Classe
	Cargo/Classe

	Administrador
	Administrador I, II

	Administrador Hospitalar
	

	Analista de Sistemas
	Analista de Sistemas I, II

	Advogado
	Advogado I, II

	Advogado I, II, III, IV, V
	

	Assistente Social
	Assistente Social I, II

	Assistente Social I, II, III, IV, V
	

	Contador
	Contador I, II

	Engenheiro Agrônomo
	Engenheiro Agrônomo I, II

	Engenheiro Agrônomo I, II, III, IV, V
	

	Nutricionista
	Nutricionista I, II

	Nutricionista I, II, III, IV, V
	

	Psicólogo
	Psicólogo I, II

	Sociólogo
	Sociólogo I, II


Atividades de Apoio Administrativo

	Situação Anterior
	Situação Atual

	Agente de Administração
	Agente de Administração



	Digitador
	


(...)

Atividades de Engenharia Civil
	Situação Anterior
	Situação Atual

	Engenheiro Civil
	Engenheiro Civil


	Engenheiro Civil I, II, III, IV
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Anexo II a que se refere o art. 11, da Lei 831, de 23/03/2011
Estrutura Nominal dos Grupos Ocupacionais, das Categorias Funcionais, das Carreiras, dos Cargos/Classes e das Referências.

	Grupo Ocupacional
	Categoria/

Funcional
	Carreira 
	Cargo
	Classe
	Referência

	1. Administração Pública
	1.1. Atividades de Gestão Pública – AGP
	Advocacia
	Advogado 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Administração
	Administrador 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Assistência Social


	Assistente Social 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Ciências da Computação
	Analista de Sistemas 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Biblioteconomia
	Bibliotecário 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Contabilidade
	Contador 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Economia
	Economista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Engenharia
	Engenheiro Agrônomo 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Nutrição
	Nutricionista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Psicologia
	Psicólogo 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Sociologia
	Sociólogo 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	1.2. Atividades de Engenharia Civil

	Engenharia

Civil


	Engenheiro Civil
	
	1 a 8

9 a 16

	Grupo Ocupacional
	Categoria/

Funcional
	Carreira 
	Cargo
	Classe
Singular
	Referência

	
	1.3. Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO
	Serviços Gerais
	Operador de Máquinas Leves


	--
	3 a 20

	
	
	
	Operador Máquinas Pesadas


	--
	5 a 22

	
	
	
	Bombeiro Hidráulico


	--
	3 a 20

	
	
	Administração
	Agente de Administração


	--
	3 a 20

	
	
	
	Assistente de Administração
	--
	11 a 28

	
	
	
	Auxiliar de Serviços Gerais


	--
	1 a 18

	
	
	
	Cozinheiro
	--
	1 a 18


	
	
	
	Vigia
	--

	1 a 18


	
	
	
	Instrutor de Esportes
	--
	3 a 20


	
	
	
	Eletricista
	--
	3 a 20


	
	
	
	Guarda Municipal


	--
	3 a 20


	
	
	
	Agente de Manutenção


	--
	5 a 22


	
	
	
	Músico
	--
	5 a 22


	
	
	
	Motorista 
	--
	5 a 22


	
	
	
	Agente de Trânsito


	--
	7 a 24


	
	
	
	Técnico em Informática


	--
	7 a 24


	
	
	
	Técnico em Saneamento Ambiental


	--
	7 a 24


	
	
	
	Técnico em Segurança do Trabalho


	--
	7 a 24


	
	
	
	Técnico em Agropecuária


	--
	7 a 24


	
	
	
	Técnico em Contabilidade


	--
	7 a 24


	
	
	
	Topógrafo
	--
	7 a 24


	
	
	
	Coreógrafo
	--
	9 a 26


	
	
	
	Maestro
	--
	9 a 26


	
	
	
	Secretário Escolar
	--
	11 a 28


	
	
	
	Programador
	--
	11 a 28



	
	
	
	Técnico em Edificações


	--
	11 a 28

	Grupo Ocupacional
	Categoria/

Funcional
	Carreira 
	Cargo
	Classe
	Referência

	2. Fiscalização
	2.1. Atividades de Arrecadação, Tributação e Fiscalização - TAF
	Auditoria Fiscal
	Auditor Fiscal 
	I

II
	1 a 8
9 a 16

	
	2.2. Atividades de Apoio à Tributação, Arrecadação e Fiscalização - ATF
	Fiscalização Pública
	CLASSE SINGULAR  (*)

	
	
	
	Fiscal de Obras e Posturas
	--
	11 a 28


	
	
	
	Fiscal de Tributos Municipais
	--
	11 a 28


	Grupo Ocupacional
	Categoria/

Funcional
	Carreira
	Cargo
	Classe
	Referência

	3. Administração de Saúde Pública
	3.1. Serviços Especializados de Saúde – SES
	Administração
	Administrador Hospitalar

	I
II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Enfermagem
	Enfermeiro
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Farmácia
	Farmacêutico/
Bioquímico 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	
	Farmacêutico
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Fisioterapia
	Fisioterapeuta 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Fonoaudiologia
	Fonoaudiólogo 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Medicina Veterinária
	Médico Veterinário 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Odontologia
	Cirurgião Dentista 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Terapia Ocupacional
	Terapeuta Ocupacional 

	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	3.2. Serviços Especializados em Medicina – SEM
	Médico
	Médico 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Auditoria de Saúde
	Médico Auditor 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Anestesiologia


	Médico Anestesiologista

	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Cardiologia
	Médico Cardiologista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Cirurgia Geral
	Médico Cirurgião Geral

 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Clínica Médica
	Médico Clínico 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Ginecologia
	Médico Ginecologista 

	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Neurologia
	Médico Neurologista 
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Obstetrícia
	Médico Obstetra 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Oftalmologia
	Médico Oftalmologista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Ortopedia
	Médico Ortopedista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Otorrinolaringo-logia


	Médico Otorrinolaringo-logista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Pediatria
	Médico Pediatra 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Psiquiatria
	Médico Psiquiatra 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Radiologia
	Médico Radiologista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	Urologia
	Médico Urologista 


	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	
	
	Classe Singular

	Ref.

	
	3.3. Atividades Auxiliares de Saúde – ATS
	Patologia Clínica
	Auxiliar de Laboratório


	--
	5 a 22

	
	
	
	Técnico em Laboratório


	--
	7 a 24

	
	
	Enfermagem Auxiliar


	Auxiliar de Enfermagem 


	--
	5 a 22

	
	
	
	Técnico em Enfermagem


	--
	7 a 24

	
	
	Odontologia Auxiliar


	Atendente de Consultório Dentário


	--
	5 a 22

	
	
	
	Técnico em Higiene Dental


	--
	7 a 24

	Grupo Ocupacional
	Categoria/

Funcional
	Carreira
	Classe/Cargo
	
	Ref.

	
	
	
	CLASSE SINGULAR

	
	
	
	Agente de Saúde Pública
	--
	5 a 22


	
	
	
	Agente Comunitário de Saúde
	--
	5 a 22

	
	
	
	Auxiliar de Serviços Médicos
	--
	5 a 22

	
	
	
	Auxiliar de Traumatologia
	--
	5 a 22

	
	
	
	Fiscal de Vigilância Sanitária
	--
	5 a 22


	
	
	
	Técnico em Raio X
	--
	7 a 24
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Anexo III a que se refere o Art. 12 da Lei 831, de 23/03/2011
Hierarquização dos Cargos segundo as Escalas de Classificação Genérica

Grupo Ocupacional: Administração Pública

	Faixa
	Cargo
	Classe
	Referência Salarial



	1
	Advogado
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Administrador
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Administrador Hospitalar
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Analista de Sistemas
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Assistente Social
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Bibliotecário
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Contador
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Economista
	I

II


	1 a 8

9 a 16


	
	Engenheiro Agrônomo
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Nutricionista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Psicólogo
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Sociólogo
	I

II


	1 a 8

9 a 16


Grupo Ocupacional: Atividades de Engenharia Civil

	Faixa
	Cargo
	Classe
	Referência Salarial



	1

	Engenharia Civil
	I

II


	1 a 8

9 a 16


Grupo Ocupacional: Atividades de Arrecadação, Tributação e Fiscalização

	Faixa
	Cargo
	Classe
	Referência Salarial



	1

	Auditor Fiscal
	I

II


	1 a 8

9 a 16


Grupo Ocupacional: Administração de Saúde Pública

	Faixa
	Cargo
	Classe
	Referência Salarial



	1
	Cirurgiao-Dentista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Enfermeiro
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Farmacêutico
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Farmacêutico-Bioquímico
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Fisioterapeuta
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Fonoaudiólogo
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico-Veterinário
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Terapeuta Ocupacional
	I

II
	1 a 8

9 a 16


Grupo Ocupacional: Administração de Saúde Pública

	Faixa
	Cargo
	Classe
	Referência Salarial



	1
	Médico
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Auditor
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Anestesiologista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Cirurgião Geral
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Clínico
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Ginecologista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Neurologista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Obstetra
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Oftalmologista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Otorrinolaringologista
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Pediatra
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Psiquiatra
	I

II


	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Radiologista
	I

II
	1 a 8

9 a 16

	
	Médico Urologista
	I

II


	1 a 8

9 a 16
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Grupos Ocupacionais: Administração de Saúde Pública, Administração Pública e Fiscalização

Categorias Funcionais: Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO; Atividades Auxiliares de Saúde – ATS; Atividades de Apoio de Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF 

	Faixa


	Cargo
	Referências 

	1
	Auxiliar de Serviços Gerais
	1 a 18

	
	Cozinheiro
	1 a 18

	
	Vigia
	1 a 18

	2
	Agente de Administração
	3 a 20

	
	Bombeiro Hidráulico
	3 a 20

	
	Eletricista
	3 a 20

	
	Guarda Municipal
	3 a 20

	
	Instrutor de Esportes
	3 a 20

	
	Operador de Máquinas Leves
	3 a 20

	3
	Agente Comunitário de Saúde
	5 a 22

	
	Agente de Manutenção
	5 a 22

	
	Agente de Saúde Pública
	5 a 22 

	
	Atendente de Consultório Dentário
	5 a 22

	
	Auxiliar de Enfermagem
	5 a 22

	
	Auxiliar de Farmácia
	5 a 22

	
	Auxiliar de Laboratório
	5 a 22

	
	Auxiliar de Serviços Médicos
	5 a 22

	
	Auxiliar de Traumatologia
	5 a 22

	
	Fiscal de Vigilância Sanitária
	5 a 22

	
	Motorista II
	5 a 22

	
	Músico
	5 a 22

	
	Operador de Máquinas Pesadas
	5 a 22

	
	Operador de Raio X
	5 a 22

	4
	Agente de Trânsito
	7 a 24

	
	Motorista I
	7 a 24

	
	Técnico em Agropecuária
	7 a 24

	
	Técnico em Contabilidade
	7 a 24

	
	Técnico em Enfermagem
	7 a 24

	
	Técnico em Higiene Dental
	7 a 24

	
	Técnico em Laboratório
	7 a 24

	
	Técnico em Raio X
	7 a 24

	
	Técnico em Informática
	7 a 24

	
	Técnico em Segurança do Trabalho
	7 a 24

	
	Técnico em Saneamento Ambiental
	7 a 24

	
	Topógrafo
	7 a 24

	5
	Coreógrafo
	9 a 26

	
	Maestro
	9 a 26

	6
	Assistente de Administração
	11 a 28

	
	Fiscal de Tributos Municipais
	11 a 28

	
	Fiscal de Obras e Posturas
	11 a 28

	
	Programador
	11 a 28

	
	Secretário Escolar
	11 a 28

	
	Técnico em Edificações
	11 a 28


Anexo IV a que se refere o art. 13 da Lei 831, de 23/03/2011
Quadro de Pessoal segundo os Grupos Ocupacionais, Categoria Funcionais, Cargos, Classes e Qualificações.

	Grupo Ocupacional
	Categoria Funcional
	Carreira 
	Cargo 
	Classe
	Qualificação Exigida

	1.
Administração Pública
	1.1.
Atividades de Gestão Pública – AGP
	Advocacia 
	Advogado 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Direito e Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

	
	
	Administração
	Administrador 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Administração de Empresas ou formação em área afim e registro profissional

	
	
	
	Administrador Hospitalar

	I

II
	Formação em nível superior em Administração com curso específico na área de Administração Hospitalar ou formação de nível superior em Administração Hospitalar e Registro Profissional

	
	
	Ciências da Computação
	Analista de Sistemas 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Ciências da Computação e registro profissional

	
	
	Assistência Social


	Assistente Social 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Serviço Social e registro profissional

	
	
	Biblioteconomia
	Bibliotecário 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Biblioteconomia e registro profissional.

	
	
	Contabilidade
	Contador 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Ciências Contábeis, experiência comprovada em Contabilidade Pública e registro profissional



	
	
	Economia 
	Economista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Ciências Econômicas e registro profissional



	
	
	Engenharia
	Engenheiro Agrônomo 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Agronomia e registro profissional.



	
	
	Nutrição 
	Nutricionista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Nutrição e registro profissional



	
	
	Psicologia


	Psicólogo 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Psicologia e registro profissional.



	
	
	Sociologia 
	Sociólogo 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Sociologia e registro profissional



	
	1.2.

Atividades de Engenharia Civil


	Engenharia 

Civil


	Engenheiro Civil
	I

II
	Formação de Nível Superior na área de Engenharia Civil e registro profissional.

	
	1.3.

 Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO
	Administração
	Agente de Administração
	--
	Ensino médio completo, acrescido de curso de ambientação Windows



	
	
	
	Assistente de Administração
	--


	Ensino médio completo acrescido de curso na área de informática


	
	
	Serviços Gerais
	Operador de Máquinas Leves
	--
	Ensino Fundamental I (5º ano do ensino fundamental) completo e carteira de habilitação


	
	
	
	Operador de Máquinas Pesadas
	--
	Ensino Fundamental I (5º ano do ensino fundamental) completo e carteira de habilitação


	
	
	
	Agente de Manutenção


	--
	Ensino Fundamental Completo

	
	
	
	Bombeiro Hidráulico


	--
	Ensino Fundamental Completo

	
	
	Computação

Auxiliar
	Programador
	--
	Ensino médio completo acrescido de curso específico na área de programação


	Grupo Ocupacional
	Categoria Funcional
	Carreira 
	Cargo 
	Classe
	Qualificação Exigida

	
	
	
	Auxiliar de Serviços Gerais (*)
	--
	Ensino Fundamental I (5º ano do ensino fundamental) completo


	
	
	
	Cozinheiro
	--
	Ensino Fundamental I (5º ano do ensino fundamental) completo


	
	
	
	Vigia
	--
	Ensino Fundamental I (5º ano do ensino fundamental) completo


	
	
	
	Instrutor de Esportes (*)
	--
	Ensino Médio Completo, acrescido de curso ou experiência comprovada na área


	
	
	
	Eletricista (*)
	--
	Ensino Fundamental I (5º ano do ensino fundamental) completo, acrescido de experiência comprovada na área


	
	
	
	Guarda Municipal (*)


	--
	Ensino Médio Completo

	
	
	
	Músico (*)
	--
	Ensino Fundamental completo, acrescido de experiência comprovada na área


	
	
	
	Motorista
	--
	Ensino Fundamental Completo acrescido de carteira de habilitação D



	
	
	
	Agente de Trânsito (*)
	--
	Ensino médio completo, acrescido de carteira de habilitação, independentemente de categoria


	
	
	
	Técnico em Agropecuária (*)
	--
	Ensino Médio Completo profissionalizante

	
	
	
	Técnico em Contabilidade (*)
	--
	Ensino Médio Completo  profissionalizante

	
	
	
	Técnico em Informática
	--
	Ensino Médio Completo profissionalizante


	
	
	
	Técnico em Saneamento Ambiental
	--
	Ensino Médio Completo profissionalizante


	
	
	
	Técnico em Segurança do Trabalho
	--
	Ensino Médio Completo profissionalizante


	
	
	
	Topógrafo (*)
	--
	Ensino Médio Completo e conhecimentos específicos na área


	
	
	
	Coreógrafo
	--
	Ensino Médio Completo com curso específico na área


	
	
	
	Maestro (*)
	--
	Ensino Médio Completo, acrescido de curso e experiência comprovada na área

	
	
	
	Secretário Escolar (*)
	--
	Ensino Médio Completo acrescido de curso específico na área

	
	
	
	Técnico em Edificações
	--
	Ensino Médio Completo profissionalizante

	Grupo Ocupacional
	Categoria Funcional
	Carreira 
	Cargo 
	Classe
	Qualificação Exigida

	2. Fiscalização
	2.1. 
Atividade de Arrecadação, Tributação e Fiscalização – TAF
	Auditoria
	Auditor Fiscal 


	I

II
	Formação de nível superior em área Técnica: Administração, Direito, Ciências Contábeis, Economia e registro profissional



	
	2.2. 

Atividades de Apoio à Tributação, Arrecadação e Fiscalização – ATF
	
	Fiscal de Tributos Municipais (*)


	--
	Ensino Médio Completo acrescido de conhecimentos específicos na área 


	
	
	
	Fiscal de Obras e Posturas (*)


	--
	Ensino Médio Completo acrescido de conhecimentos específicos na área 



(*) Classe Singular                                                                

	Grupo Ocupacional
	Categoria Funcional
	Carreira 
	Cargo 
	Classe
	Qualificação Exigida

	3. Administra-ção de  Saúde  Pública
	3.1. 

Serviços Especializados em Saúde - SES
	Enfermagem
	Enfermeiro 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Enfermagem e registro profissional do Conselho Regional de Enfermagem – COREN.



	
	
	Farmácia
	Farmacêutico/
Bioquímico 
	I

II
	Formação de Nível Superior em Farmácia com modalidade em análises clínicas ou formação de nível superior em Farmácia conforme Resolução nº 02, de 19.02.2002, do CNE e registro profissional.

	
	
	
	Farmacêutico
	I

II
	Formação de Nível Superior em Farmácia e registro profissional.

	
	
	Fisioterapia 
	Fisioterapeuta 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Fisioterapia e registro profissional.

	
	
	Fonoaudiologia
	Fonoaudiólogo 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Fonoaudiologia e registro profissional.

	
	
	Medicina Veterinária
	Médico Veterinário 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina Veterinária e registro profissional

	
	
	Odontologia
	Cirurgião Dentista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Odontologia e registro profissional.

	
	
	Terapia Ocupacional
	Terapeuta Ocupacional 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Terapia Ocupacional e registro profissional.

	
	3.2. 
Serviços Especializados em Medicina – SEM
	Medicina 
	Médico 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, e registro profissional.      

	
	
	Auditoria de Saúde
	Médico Auditor 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de  curso na área de Auditoria e registro profissional.      

	
	
	Anestesiologia
	Médico Anestesiologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Cardiologia
	Médico Cardiologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.    

	
	
	Cirurgia Geral
	Médico Cirurgião Geral 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Clínica Médica
	Médico Clínico 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Ginecologia
	Médico Ginecologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Neurologia 
	Médico Neurologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Obstetrícia
	Médico Obstetra 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.     

	
	
	Oftalmologia
	Médico Oftalmologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Ortopedia
	Médico Ortopedista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Otorrinolaringo-logia
	Médico Otorrinolaringologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.    

	
	
	Pediatria
	Médico Pediatra 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Psiquiatria
	Médico Psiquiatra 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      


	
	
	Radiologia 
	Médico Radiologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	
	Urologia 
	Médico Urologista 


	I

II
	Formação de Nível Superior em Medicina, acrescido de comprovante da Especialidade e registro profissional.      

	
	3.3. Atividades Auxiliares de Saúde – ATS
	Administração Auxiliar de Saúde


	Agente de Saúde Pública
	--

	Ensino Fundamental Completo, acrescido de curso específico na área

	
	
	
	Agente Comunitário de Saúde
	--
	Ensino Fundamental Completo, acrescido das exigências estabelecidas pela Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 

	
	
	
	Auxiliar de Serviços Médicos
	--
	Ensino Fundamental Completo, acrescido de conhecimentos na área

	
	
	
	Auxiliar de Traumatologia
	--

	Ensino Médio completo, acrescido de curso específico na área

	
	
	
	Fiscal de Vigilância Sanitária
	--

	Ensino Médio Completo, acrescido de curso específico na área

	
	
	
	Técnico em Raio-X
	--

	Ensino Médio Completo, acrescido de curso específico na área

	
	
	Enfermagem Auxiliar


	Auxiliar de Enfermagem
	--
	Ensino Médio Completo, acrescido de curso específico na área e registro no COREN

	
	
	
	Técnico em Enfermagem
	--
	Ensino Médio Completo, acrescido de curso específico na área e registro no COREN

	
	
	Patologia Clínica
	Auxiliar de Laboratório
	--
	Ensino Fundamental Completo, acrescido de curso específico na área

	
	
	
	Técnico em Laboratório
	--
	Ensino Médio Completo acrescido de curso específico na área

	
	
	Odontologia

Auxiliar
	Atendente de Consultório Dentário
	--

	Ensino Fundamental Completo, acrescido de curso específico na área

	
	
	
	Técnico em Higiene Dental


	--
	Ensino Médio Completo, acrescido de curso específico na área
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Anexo VI que se refere o Art. 14 da Lei 831, de 23/03/2011
TABELA VENCIMENTAL
I - Atividades de Gestão Pública – AGP, Atividades de Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF e Serviços Especializados em Saúde (SES)
	REF.
	20h/s (R$)
	30h/s (R$)
	40h/s (R$)

	1
	1.240,11
	1.653,33
	2.480,22

	2
	1.283,51
	1.711,20
	2.567,03

	3
	1.328,44
	1.771,09
	2.656,87

	4
	1.374,93
	1.833,08
	2.749,86

	5
	1.423,05
	1.897,23
	2.846,11

	6
	1.472,86
	1.963,64
	2.945,72

	7
	1.524,41
	2.032,36
	3.048,82

	8
	1.577,77
	2.103,50
	3.155,53

	9
	1.632,99
	2.177,12
	3.265,98

	10
	1.690,14
	2.253,32
	3.380,29

	11
	1.749,30
	2.332,19
	3.498,60

	12
	1.810,52
	2.413,81
	3.621,05

	13
	1.873,89
	2.498,30
	3.747,78

	14
	1.939,48
	2.585,74
	3.878,96

	15
	2.007,36
	2.676,23
	4.014,72

	16
	2.077,62
	2.769,91
	4.155,23


	
	
	

	
	
	

	II - Serviços Especializados de Medicina – SEM

REF.

20h/s (R$)
30h/s (R$)
40h/s (R$)
1

2.268,17

3.402,26

4.536,34

2

2.347,56

3.521,34

4.695,11

3

2.429,72

3.644,59

4.859,44

4

2.514,76

3.772,15

5.029,52

5

2.602,78

3.904,17

5.205,55

6

2.693,87

4.040,82

5.387,75

7

2.788,16

4.182,25

5.576,32

8

2.885,75

4.328,62

5.771,49

9

2.986,75

4.480,13

5.973,49

10

3.091,28

4.636,93

6.182,57

11

3.199,48

4.799,22

6.398,96

12

3.311,46

4.967,20

6.622,92

13

3.427,36

5.141,05

6.854,72

14

3.547,32

5.320,99

7.094,64

15

3.671,47

5.507,22

7.342,95

16
3.799,98

5.699,97

7.599,95


	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	III - Serviços de Engenharia Civil - SEC
REF.

20h/s (R$)
40h/s (R$)
1

2.268,17

4.536,34

2

2.347,56

4.695,11

3

2.429,72

4.859,44

4

2.514,76

5.029,52

5

2.602,78

5.205,55

6

2.693,87

5.387,75

7

2.788,16

5.576,32

8

2.885,75

5.771,49

9

2.986,75

5.973,49

10

3.091,28

6.182,57

11

3.199,48

6.398,96

12

3.311,46

6.622,92

13

3.427,36

6.854,72

14

3.547,32

7.094,64

15

3.671,47

7.342,95

16

3.799,98

7.599,95
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III- Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, Atividades de Apoio de Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF 


	
	

	Ref.


	ADO – ATS - TAF (*)

	
	

	
	20h/s
	40h/s

	1
	275,00
	550,00

	2
	284,63
	569,25

	3
	294,59
	589,17

	4
	304,90
	609,79

	5
	315,57
	631,14

	6
	326,61
	653,23

	7
	338,05
	676,09

	8
	349,88
	699,75

	9
	362,12
	724,24

	10
	374,80
	749,59

	11
	387,91
	775,83

	12
	401,49
	802,98

	13
	415,54
	831,09

	14
	430,09
	860,18

	15
	445,14
	890,28

	16
	460,72
	921,44

	17
	476,85
	953,69

	18
	493,54
	987,07

	19
	510,81
	1.021,62

	20
	528,69
	1.057,38

	21
	547,19
	1.094,38

	22
	566,34
	1.132,69

	23
	586,17
	1.172,33

	24
	606,68
	1.213,36

	25
	627,92
	1.255,83

	26
	649,89
	1.299,78

	27
	672,64
	1.345,28

	28
	696,18
	1.392,36

	29
	720,55
	1.441,09

	30
	745,77
	1.491,53

	31
	771,87
	1.543,74

	32
	798,88
	1.597,77

	33
	826,84
	1.653,69

	34
	855,78
	1.711,57
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